
Na presente data, fui intimada do acórdão que deu provimento à 
apelação interposta nos autos da ACP 5003521-34.2018, julgando 
totalmente o pedido.

Diante disso, comunique-se ao Conselho Municipal de Educação o 
teor do acórdão, encaminhando-lhe cópia de tal decisão e da 
certidão de trânsito em julgado, e requisitando a comunicação de 
eventual descumprimento da decisão no prazo máximo de cinco 
dias, acompanhada de comprovação documental.

Feito siso, promovo o arquivamento da NF.

Conselheiro Lafaiete, 26 de setembro de 2023
 

Liliale Ferrarezi Fagundes
Promotora de Justiça
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